
PREFEITURA MUNICIPAL
BARRA DO GARÇAS/MT

LEINS '^^3^5 DE 0^ DE v^AfníLtnO DE 2022.
Projeto de Lei 004/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal.

"Dispõe sobre a autorização para celebrar

convênio de Cooperação com o Município

de Nova Xavantina-MT, para os fins que

especifica."

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Sr.

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele

sanciona a seguinte Lei:

Art. 15 - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Convênio de

Cooperação, objetivando a permuta de servidores entre este Município e o Município de

Nova Xavantina-MT, para desempenharem atividades relacionadas ao cargo de origem,

nas cidades mencionadas.

Parágrafo único - O convênio será celebrado de conformidade com a

minuta anexa, que da presente lei faz parte integrante, ficando o Poder Executivo

autorizado a firmar termos aditivos necessários à consecução de suas finalidades.

Artigo 2® - As despesas com a execução da presente lei, de responsabilidade

do Município, correrão por conta das dotações próprias constantes do orçamento.

Artigo 35 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Mun^ppal de Barra do Garças/MT, 0§de fevereiro de
2022.
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